INDICAÇÃO n°    /2021
Exm° Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:




Que o Senhor Prefeito entre em entendimentos com a Secretária competente, para que realize estudos  futuro para o projeto de  criação de um CAPS Infantil. 

Justifica se que, o CAPS Infantil será para atendimento  para a crianças e adolescentes até 17 anos com transtornos mentais graves e severos e uso abusivo de álcool e outras drogas.

 Arapongas 04, de Janeiro 2021.
ANTONIO CARLOS CHAVIOLI

TONINHO DA SAÚDE VEREADOR (PSC)

